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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 2158 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO, RESPONSÁVEL PELO
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO DE GESTÃO Nº 15/2020 (UPA
MESQUITA), CELEBRADO COM A ORGANIZA-
ÇÃO SOCIAL DE SAÚDE HOSPITAL PSIQUIÁ-
TRICO ESPÍRITA MAHATMA GANDHI NO ÂM-
BITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO, no
exercício de suas atribuições, conforme o que consta do Processo nº
SEI-080001/019423/2020, e
CONSIDERANDO:
- a Seção IV da Lei Estadual nº 6.043 publicada em 27 de outubro de
2011, que dispõe sobre a qualificação de entidades sem fins lucrativos
como organizações sociais no âmbito da saúde, que autoriza a SES a
realizar contrato de gestão com entidades devidamente qualificadas
de acordo com a lei supracitada;
- o Capítulo VI do Decreto Estadual nº 43.261 publicado em 19 de
setembro de 2011 que regulamenta a Lei Estadual nº 6043/2011;
- o Contrato de Gestão nº 15/2020 (UPA MESQUITA), celebrado entre
a SES e a Organização Social de Saúde HOSPITAL PSIQUIÁTRICO
ESPÍRITA MAHATMA GANDHI no âmbito do Estado do Rio de Ja-
neiro, conforme o Processo SEI-080001/013884/2020,
R E S O LV E :
Art. 1º - Constituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização,
responsável pelo acompanhamento, e avaliação e fiscalização do
Contrato de Gestão nº 15/2020, celebrado entre a SES e a Organi-
zação Social de Saúde HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA
MAHATMA GANDHI conforme o Art. 47 Decreto Estadual nº
4 3 . 6 2 1 / 2 0 11 .
Art. 2º - Compete à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
acompanhar as atividades desenvolvidas objeto do Contrato de Ges-
tão, nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as
medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os re-
sultados alcançados, tendo as seguintes atribuições, entre outras:
I - consolidar e disponibilizar as informações a serem direcionadas à
organização social e aos dirigentes da SES, subsidiando a tomada de
decisões;
II - informar aos dirigentes da SES sobre quaisquer impropriedades
verificadas, buscando sua correção tempestiva;
III - verificar a coerência e veracidade das informações prestadas pela
organização social;
IV - acompanhar e avaliar a adequada utilização dos recursos e bens
públicos destinados à organização social;
V - realizar periodicamente a conferência e a checagem do cumpri-
mento das metas por parte da organização social, solicitando todos os
comprovantes necessários para validação do seu cumprimento;
VI - receber e analisar os relatórios de execução enviados pela or-
ganização social;
VII - receber a prestação de contas, garantindo a sua conferência por-
menorizada.
Art. 3º - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
de Gestão será composta pelos seguintes membros:

MEMBROS ASSISTENCIAIS ID Funcional/Matrícula
- DANIELE WERNECK DO NASCI-
M E N TO

25875515

- JORGE AUGUSTO CARDOSO
DA FONSECA

615395

- FRANCISCO ANTONIO MALTA
N E TO

6 1 5 11 7 5

-LEANDRO DE SOUZA GAMA 26409453

MEMBRO FINANCEIRO ID Funcional/Matrícula
- DEBORAH FIORAVANTI M.
D U A RT E

5 111 0 0 3 2

Art. 4º - A Presidência da Comissão de Acompanhamento e Fisca-
lização será exercida pelo PRIMEIRO membro assistencial.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 15/09/2020, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2020

CARLOS ALBERTO CHAVES CARVALHO
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2289600

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 2159 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO, RESPONSÁVEL PELO
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO DE GESTÃO Nº 017/2020 (HOSPI-
TAL ESTADUAL DE TRAUMATOLOGIA E OR-
TOPEDIA DA BAIXADA FLUMINENSE VEREA-
DOR MELCHIADES CALAZANS), CELEBRADO
COM A ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE
HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHAT-
MA GANDHI NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO, no
exercício de suas atribuições legais, conforme consta do Processo nº
SEI-080001/019423/2020, e
CONSIDERANDO:
- a Seção IV da Lei Estadual nº 6.043 publicada em 27 de outubro de
2011, que dispõe sobre a qualificação de entidades sem fins lucrativos
como organizações sociais no âmbito da saúde, que autoriza a SES a
realizar contrato de gestão com entidades devidamente qualificadas
de acordo com a lei supracitada;
- o Capítulo VI do Decreto Estadual nº 43.261 publicado em 19 de
setembro de 2011 que regulamenta a Lei Estadual nº 6043/2011;
- o Contrato de Gestão Emergencial nº 017/2020 (HOSPITAL ESTA-
DUAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA DA BAIXADA FLUMI-
NENSE VEREADOR MELCHIADES CALAZANS), celebrado entre a
SES e a Organização Social de Saúde HOSPITAL PSIQUIÁTRICO
ESPÍRITA MAHATMA GANDHI no âmbito do Estado do Rio de Ja-
neiro, conforme o Processo nº SEI-08/001/013868/2020,
R E S O LV E :
Art. 1º - Constituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização,
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato de Ges-
tão Emergencial nº 017/2020, celebrado entre a SES e a Organização
Social de Saúde HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA
GANDHI, conforme o Art. 47 Decreto Estadual nº 43.621/2011.
Art. 2º - Compete à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
acompanhar as atividades desenvolvidas objeto do Contrato de Ges-
tão, nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as
medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os re-
sultados alcançados, tendo as seguintes atribuições, entre outras:
I - consolidar e disponibilizar as informações a serem direcionadas à
organização social e aos dirigentes da SES, subsidiando a tomada de
decisões;
II - informar aos dirigentes da SES sobre quaisquer impropriedades
verificadas, buscando sua correção tempestiva;
III - verificar a coerência e veracidade das informações prestadas pela
organização social;
IV - acompanhar e avaliar a adequada utilização dos recursos e bens
públicos destinados à organização social;
V - realizar periodicamente a conferência e a checagem do cumpri-
mento das metas por parte da organização social, solicitando todos os
comprovantes necessários para validação do seu cumprimento;
VI - receber e analisar os relatórios de execução enviados pela or-
ganização social;

VII - receber a prestação de contas, garantindo a sua conferência por-
menorizada.

Art. 3º - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização dos Con-
tratos de Gestão será composta pelos seguintes membros:

MEMBROS ASSISTENCIAIS ID Funcional/Matrícula
- OTÁVIO DA SILVA DE LUNA
FREIRE

4346170

- TONI PEREIRA BORBA BACH 2640278
- JAQUELINE MARTINS 41423828

MEMBRO FINANCEIRO ID Funcional/Matrícula
- MARIO ESSER FILHO 51095092

Art. 4º - A Presidência da Comissão de Acompanhamento e Fisca-
lização será exercida pelo PRIMEIRO membro assistencial.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 15/09/2020, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2020

CARLOS ALBERTO CHAVES CARVALHO
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2289601

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 2160 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO, RESPONSÁVEL PELO
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO DE GESTÃO Nº 023/2018 (UPA
CAMPOS), CELEBRADO COM A ORGANIZA-
ÇÃO SOCIAL INSTITUTO LAGOS RIO, NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO, no
exercício de suas atribuições legais, conforme consta do Processo nº
SEI-080001/019423/2020, e
CONSIDERANDO:
- a Seção IV da Lei Estadual nº 6.043 publicada em 27 de outubro de
2011, que dispõe sobre a qualificação de entidades sem fins lucrativos
como organizações sociais no âmbito da saúde, que autoriza a SES a
realizar contrato de gestão com entidades devidamente qualificadas
de acordo com a lei supracitada;
- o Capítulo VI do Decreto Estadual nº 43.261 publicado em 19 de
setembro de 2011 que regulamenta a Lei Estadual nº 6043/2011;
- o Contrato de Gestão nº 023/2018 (UPA CAMPOS), celebrado entre
a SES e a Organização Social de Saúde INSTITUTO LAGOS RIO no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro, conforme o Processo nº E-
08/001/3570/2016,
R E S O LV E :
Art. 1º - Constituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização,
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato de Ges-
tão nº 023/2018, celebrado entre a SES e a Organização Social de
Saúde INSTITUTO LAGOS RIO, conforme o Art. 47 Decreto Estadual
nº 43.621/2011.
Art. 2º - Compete à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
acompanhar as atividades desenvolvidas objeto do Contrato de Ges-
tão, nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as
medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os re-
sultados alcançados, tendo as seguintes atribuições, entre outras:
I - consolidar e disponibilizar as informações a serem direcionadas à
organização social e aos dirigentes da SES, subsidiando a tomada de
decisões;
II - informar aos dirigentes da SES sobre quaisquer impropriedades
verificadas, buscando sua correção tempestiva;
III - verificar a coerência e veracidade das informações prestadas pela
organização social;
IV - acompanhar e avaliar a adequada utilização dos recursos e bens
públicos destinados à organização social;
V - realizar periodicamente a conferência e a checagem do cumpri-
mento das metas por parte da organização social, solicitando todos os
comprovantes necessários para validação do seu cumprimento;
VI - receber e analisar os relatórios de execução enviados pela or-
ganização social;
VII - receber a prestação de contas, garantindo a sua conferência por-
menorizada.

Art. 3º - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização dos Con-
tratos de Gestão será composta pelos seguintes membros:

MEMBROS ASSISTENCIAIS ID Funcional/Matrícula
- BRUNO SANTOS ROCHA 43409342
- NORTHON CARVALHO ARAÚJO
TA L A R I C O

615418

-SELMA DOS SANTOS CASTRO 6140815

MEMBRO FINANCEIRO ID Funcional/Matrícula
-MARCELO DE SOUZA MACHA-
DO

50913425

Art. 4º - A Presidência da Comissão de Acompanhamento e Fisca-
lização será exercida pelo PRIMEIRO membro assistencial.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 15/09/2020, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2020

CARLOS ALBERTO CHAVES CARVALHO
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2289602

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 2161 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO, RESPONSÁVEL PELO
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO DE GESTÃO Nº 002/2019 (COM-
PLEXO PENHA - HOSPITAL ESTADUAL GE-
TÚLIO VARGAS E UPA PENHA), CELEBRADO
COM A ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE
INSTITUTO SOLIDÁRIO NO ÂMBITO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO, no
exercício de suas atribuições legais, e conforme o que consta do Pro-
cesso nº SEI-080001/019423/2020,
CONSIDERANDO:
- a Seção IV da Lei Estadual nº 6.043 publicada em 27 de outubro de
2011, que dispõe sobre a qualificação de entidades sem fins lucrativos
como organizações sociais no âmbito da saúde, que autoriza a SES a
realizar contrato de gestão com entidades devidamente qualificadas
de acordo com a lei supracitada;
- o Capítulo VI do Decreto Estadual nº 43.261 publicado em 19 de
setembro de 2011 alterado pelo Decreto Estadual nº 43.303 publicado
em 24 de novembro de 2011 que regulamenta a Lei Estadual nº
6 0 4 3 / 2 0 11 ;
- o Contrato de Gestão nº 002/2019 (COMPLEXO PENHA), celebra-
dos entre a SES e a Organização Social de Saúde INSTITUTO SO-
LIDÁRIO no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, conforme o Pro-
cesso nº SEI 08/0001/006330/2019,
R E S O LV E :
Art. 1º - Constituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização,
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato de Ges-

tão nº 002/2019, celebrado entre a SES e a Organização Social de
Saúde INSTITUTO SOLIDÁRIO conforme o art. 47 Decreto Estadual
nº 43.621/2011.
Art. 2º - São atribuições da Comissão Acompanhamento e Fiscaliza-
ção, entre outras:
I - consolidar e disponibilizar as informações a serem direcionadas à
organização social e aos dirigentes da SES, subsidiando a tomada de
decisões;
II - informar aos dirigentes da SES sobre quaisquer impropriedades
verificadas, buscando sua correção tempestiva;
III - verificar a coerência e veracidade das informações prestadas pela
organização social;
IV - acompanhar e avaliar a adequada utilização dos recursos e bens
públicos destinados à organização social;
V - realizar periodicamente a conferência e a checagem do cumpri-
mento das metas por parte da organização social, solicitando todos os
comprovantes necessários para validação do seu cumprimento;
VI - receber os relatórios de execução enviados pela organização so-
cial analisá-los e encaminhá-los à Comissão de Avaliação;
VII - receber a prestação de contas, garantindo a sua conferência por-
menorizada pelas áreas competentes e submetê-la posteriormente à
Comissão de Avaliação.

Art. 3º - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização dos Con-
tratos de Gestão será composta pelos seguintes membros:

MEMBROS SSISTENCIAIS ID Funcional/Matrícula
- CAMILA LINS FRANÇA ARÊAS
DE AZEVEDO

4340263

- KARLA SOMARA OLIVEIRA DO
N A S C I M E N TO

4184551

-FERNANDA CANDIDO RODRI-
GUES RAPOSO

6151086

- ELIZABETH DA SILVA CARNEI-
RO

26376644

MEMBRO FINANCEIRO ID Funcional/Matrícula
- CRISTIANA ABBIATE RESENDE 50724533

Art. 4º - A Presidência da Comissão de Acompanhamento e Fisca-
lização será exercida pelo primeiro membro ASSISTENCIAL.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 15/09/2020, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2020

CARLOS ALBERTO CHAVES CARVALHO
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2289603

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 2162 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO, RESPONSÁVEL PELO
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO DE GESTÃO Nº 004/2017 (COM-
PLEXO ESTADUAL DE SAÚDE - H. E. ALBER-
TO TORRES COM CENTRO DE TRAUMA + H.
E. JOÃO BATISTA CAFFARO + UPA SÃO
GONÇALO I), CELEBRADO COM A ORGANI-
ZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE INSTITUTO LA-
GOS RIO NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO, no
exercício de suas atribuições legais, e conforme o que consta do Pro-
cesso nº SEI-080001/019423/2020,
CONSIDERANDO:
- a Seção IV da Lei Estadual nº 6.043 publicada em 27 de outubro de
2011, que dispõe sobre a qualificação de entidades sem fins lucrativos
como organizações sociais no âmbito da saúde, que autoriza a SES a
realizar contrato de gestão com entidades devidamente qualificadas
de acordo com a lei supracitada;

- o Capítulo VI do Decreto Estadual nº 43.261 publicado em 19 de
setembro de 2011 que regulamenta a Lei Estadual nº 6043/2011;

- o Contrato de Gestão no 004/2017 (COMPLEXO ESTADUAL DE
SAÚDE - H. E. ALBERTO TORRES COM CENTRO DE TRAUMA +
H. E. JOÃO BATISTA CAFFARO + UPA SÃO GONÇALO I), celebrado
entre a SES e a Organização Social de Saúde INSTITUTO LAGOS
RIO, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, conforme o Processo nº
E-08/001/5756/2017,
R E S O LV E :
Art. 1º - Constituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização,
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato de Ges-
tão nº 004/2017 celebrado entre a SES e a Organização Social de
Saúde Instituto D'Or de Gestão de Saúde Pública, conforme o Art. 47
Decreto Estadual no 43.621/2011.
Art. 2º - Compete à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
acompanhar as atividades desenvolvidas objeto do Contrato de Ges-
tão, nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as
medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os re-
sultados alcançados, tendo as seguintes atribuições, entre outras:
I - consolidar e disponibilizar as informações a serem direcionadas à
organização social e aos dirigentes da SES, subsidiando a tomada de
decisões;
II - informar aos dirigentes da SES sobre quaisquer impropriedades
verificadas, buscando sua correção tempestiva;
III - verificar a coerência e veracidade das informações prestadas pela
organização social;
IV - acompanhar e avaliar a adequada utilização dos recursos e bens
públicos destinados à organização social;
V - realizar periodicamente a conferência e a checagem do cumpri-
mento das metas por parte da organização social, solicitando todos os
comprovantes necessários para validação do seu cumprimento;
VI - receber e analisar os relatórios de execução enviados pela or-
ganização social;
VII - receber a prestação de contas, garantindo a sua conferência por-
menorizada.
Art. 3º - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização dos Con-
tratos de Gestão será composta pelos seguintes membros:

MEMBROS ASSISTENCIAIS ID Funcional/Matrícula
- RACHEL NICOLAU SANTOS PA-
CHECO

32310129

- DANIELE LEAL GONÇALVES
MACEDO

43409407

- ANGÉLICA DE OLIVEIRA MAR-
ÇAL

8518631

- MARCOS FELIPE VIEIRA BOTE-
LHO DA FONSECA

25854623

MEMBRO FINANCEIRO ID Funcional/Matrícula
- PAULO JOAQUIM ANTONIO
DOS SANTOS

50877623

- JOSÉ IRNON TRAJANO DE
SOUSA

5 111 0 0 2 4

Art. 4º - A Presidência da Comissão de Acompanhamento e Fisca-
lização será exercida pelo PRIMEIRO membro assistencial.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 15/09/2020, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2020

CARLOS ALBERTO CHAVES CARVALHO
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2289604
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